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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO

Pela presente declaramos ter a disponibilidade do pessoal com as qualificações abaixo relacionadas, com o compromisso de utilizá-los na execução dos serviços objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/26 realizado pela SCGÁS. Declaramos ainda que a equipe técnica, apresentada no momento da mobilização, executará suas atividades no canteiro de obras do CONTRATADO, e/ou frente de serviço, durante o tempo que vigorar o Contrato.
	
	RELAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO

	1
	Função: Engenheiro Mecânico, Elétrico, Eletricista e/ou Civil, devidamente reconhecido pelo CREA, detentor de atestado registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), conforme requisitos estabelecidos no item 8.2 do Termo de Referência.

Nome do Profissional indicado:


	2
	Função: Piloto de RPAS, conforme requisitos estabelecidos no item 8.4 do Termo de Referência.
Nome do Profissional indicado:


	3
	Função: Inspetor de dutos. 

Formação / Especialidade: O profissional deverá ser técnico com registro regular no CREA e possuir certificação de Inspetor de Dutos por entidade reconhecida (FBTS ou Abendi). É indispensável a comprovação de, no mínimo, dois anos de experiência na inspeção de dutos de hidrocarbonetos, com foco específico no uso de aeronaves remotamente pilotadas (drones) para a verificação de tubulações instaladas em pontes ou estruturas elevadas. A experiência deverá ser validada através de registros formais de trabalho (CTPS ou livro de registro)."


Observações: 

1) Um mesmo profissional não poderá ser indicado/apresentado para exercer mais de uma função, dentre as enumeradas acima nos itens 1 a 3, ou seja, quem for indicado para a atividade constante em 1 não poderá ser indicado nos itens 2 a 3; quem for indicado para a atividade constante em 2 não poderá ser indicado nos itens 1, e assim, sucessivamente.
2) A apresentação dos documentos comprobatórios de capacitação e de experiência dos profissionais apresentados para as funções descritas nos itens 2 até 3 acima, deverá ser feita em reunião, a ser realizada entre o período da assinatura do Contrato e o fim da mobilização. Caso a comprovação apresentada não seja satisfatória, caberá ao CONTRATADO a imediata apresentação de profissional equivalente em termos de experiência e das exigências originais do processo licitatório. Tal substituição deverá ser providenciada até o fim do período de mobilização, a partir do qual o CONTRATADO estará sujeito à aplicação, pela SCGÁS, das penalidades contratuais.
3) Os profissionais da equipe técnica deverão, obrigatoriamente, desenvolver suas atividades no canteiro de obras e/ou frente de serviço do CONTRATADO, durante a execução dos serviços correspondentes a cada especialidade.
4) Os profissionais da equipe técnica deverão estar alocados com exclusividade neste Contrato. Eventualmente, havendo necessidades para o desenvolvimento dos serviços e à critério da Fiscalização, poderá ser autorizado realocar profissionais para outros contratos, sem prejuízo no atendimento aos prazos previstos neste contrato.

..........................., de............................................. de 20xx
_____________________________________________

Ass. do Representante(s) Legal(ais) do Licitante

Obs.: Preencher em papel timbrado da Empresa.
*******************************************************************

	Gerente de Administração e Suprimentos
	
	Gerente de Operação e Manutenção
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